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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO:  

 

1.1 –. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnico-profissionais 

especializados de Consultoria e Assessoria em Contabilidade e Finanças Públicas, 

compreendendo atividades de assessoria contábil e financeira, acompanhamento e 

avaliação das práticas contábeis referentes aos registros orçamentários, financeiros e 

patrimoniais do processo de planejamento e gestão fiscal. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

 

2.1 – Tendo em vista que a cada ano aumenta o número de obrigações acessórias mensais 

necessárias a manutenção das atividades da rotina contábil da Câmara Municipal, sabendo 

que a não adequação as normativas do TCE/MG e órgãos governamentais de controle podem 

acarretar interrupção dos serviços de interesse público prestados pala Câmara Municipal, 

entendemos ser necessário a manutenção do serviço de assessoria contábil. 

 

3 – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  

 

3.1. O desenvolvimento do serviço de consultoria e assessoria contábil compreende as 

orientações técnicas:  

1. Na elaboração dos instrumentos de planejamento para dinamização do processo 

orçamentário;  

2. Na instrumentalização dos servidores e para o desenvolvimento das atividades 

ligadas ao processo de gestão, com adaptações necessárias à execução orçamentária, 

financeira e contábil em razão das exigências legais;  
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3. Na conferência e análise dos balancetes mensais emitidos pela Contabilidade, 

destacando-se a execução orçamentária, a conciliação bancária, as mutações patrimoniais e a 

execução das receitas e despesas.  

4. No desenvolvimento das atividades necessárias à operacionalização da proposta 

orçamentária do Legislativo, frente aos limites legais e constitucionais;  

5. Nas atividades necessárias ao desenvolvimento operacional, mediante plantão diário 

com atendimento permanente às consultas afetas às áreas orçamentárias, contábeis e 

financeiras;  

6. No treinamento dos servidores do Setor de Contabilidade da Câmara, em todas as 

tarefas pertinentes à execução da Contabilidade Pública.  

3.2. A realização dos serviços dar-se-á durante a vigência do contrato, sendo priorizada a 

execução das atividades de cada fase em função de:  

a) Necessidades identificadas durante a análise situacional;  

b) Necessidades institucionais do Poder Legislativo;  

c) Ocorrência de eventos atrelados às responsabilidades inerentes ao processo de 

gestão fiscal. 

4 – FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 

4.1 Para a execução dos trabalhos propostos, a empresa contratada se compromete a realizar 

uma visita técnica mensal. 

5  – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

5.1 - Inciso III do artigo 74 da Lei 14.133/2021 

5.2 - A natureza singular do serviço de assessoria contábil e a impossibilidade da qualificação 

mercantilista da função fundam alicerce à inviabilidade de competição, possibilitando a contratação 

de assessoria contábil por inexigibilidade sem qualquer óbice legal.  

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Termo de Referência. 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Prestador de 

Serviço, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta. 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Prestadora de Serviços e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador de Serviço à existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.6. O Prestador de Serviço será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação Constatada a existência de sanção, o Prestador de Serviço será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. 

 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados de 19 de janeiro de 

2024 a 19 de janeiro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

7.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que será prestado 

mensalmente, sendo a vigência anual mais vantajosa considerando ser de natureza 

indispensável. 1 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 

8.1. A contratada deverá executar os serviços através de profissional com experiência.  

 
1 - Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço Contínuo: A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, XV da lei, 

sendo os “serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes 

ou prolongada”. 

A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de serviço contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem 

econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133/21. 
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8.2. Deverá ser disponibilizada assessoria via telefone, fax, e-mail, em horário comercial, 

durante todos os dias da semana. 

8.3. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 5 (cinco) dias após apresentação da 

Nota Fiscal. 

8.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9. VISTORIA 

 

9.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim.   

9.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

 

10. CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

10.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de 

Referência e seus anexos; 

10.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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10.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme prazo de validade 

da proposta, prorrogável por período igual ou superior a bem do interesse desta 

Administração. 

10.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo de Referência, que 

deverão ser mantidas pelo Prestador de Serviço durante a vigência do contrato. 

 

11. SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa o Prestador de Serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

Prestador de Serviços, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 
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11.2.1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame e praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.2. O Prestador de Serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do Prestador de Serviço, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 

a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de Referência, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

 

11.2.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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11.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Prestador de 

Serviço/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Termo de Referência. 

Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas – MG., 15 de janeiro de 2024. 

 

12. DA COMPATIBILIDADE COM O PREÇO DE MERCADO 

 

12.1 - A proposta apresentada pela empresa, anexa ao termo de referência, tem o valor global 

de R$ 26.064,00 (vinte e seis mil e sessenta e quatro reais) para 12 meses. Com base na Lei 
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14.133/2021, foi feito pesquisa de preço, em conformidade com IN n°65/2021, que segue 

anexada ao presente. 

 

13 – JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

13.1 A empresa PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, vem há alguns anos 

prestando Assessoria e Consultoria Contábil para Órgãos Públicos dessa região. Atendendo às 

necessidades objeto da pretensa contratação. 

Bom Jardim de Minas, 18 de Janeiro de 2024. 

 

 

Amariles de Moura Nogueira 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

      

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do Prestador de Serviço, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
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6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
Prestador de Serviço, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7. caso o Prestador de Serviço seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Prestador de Serviço; 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

3. O Prestador de Serviço disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços. 

 

Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas – MG., 18 de janeiro de 2024 

 

 

 

André Lucas da Silva Pontes 
Agente de Contratação 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 

 

 

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO  DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE 

MINAS, instituído nos termos da Portaria n.º 06/2024 de 02 de janeiro de 2024, vem justificar 

a contratação serviço de Assessoria Contábil, através de escritório especializado, entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS e a empresa PLANEJAR CONSULTORES 

ASSOCIADOS LTDA, em conformidade disposto no artigo 74, inciso III, alínea C da Lei nº 

14.133/21. 

Para respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredito processo peças 

fundamentais: A proposta enviada à Câmara, documentos jurídicos, certidões fiscais, certidões 

de capacidade técnica da empresa, além de outros elementos que se constituem no processo 

em si.  

Em que pese à inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo 

Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para 

a pessoa do futuro contratado.  

Vindo o Processo a esta Comissão Permanente de Licitação opinar acerca da 

possibilidade da contratação pela modalidade de INEXIGIBILIDADE, entendem seus 

integrantes que a situação encontra perfeito abrigo no artigo 74, inciso III, alínea C  na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que diz:  

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação:  

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

 
O serviço a ser contratado demanda expertise técnica singular, envolvendo 

consultoria e assessoria em contabilidade e finanças públicas, com a finalidade de realizar 
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atividades como assessoria contábil e financeira, acompanhamento e avaliação das práticas 

contábeis referentes aos registros orçamentários, financeiros e patrimoniais do processo de 

planejamento e gestão fiscal. 

A inexigibilidade de licitação se fundamenta na singularidade do objeto contratual 

e na notória especialização requerida para a prestação dos serviços. A ausência de competição 

é justificada pela inexistência de outras empresas ou profissionais com a mesma expertise 

técnica necessária para atender às demandas específicas da administração pública municipal. 

A contratação mediante procedimento licitatório tradicional poderia comprometer 

a qualidade e eficácia do serviço, uma vez que a singularidade técnica exigida torna 

impraticável a obtenção de propostas concorrentes. Dessa forma, a opção pela inexigibilidade 

de licitação visa garantir a seleção do profissional ou empresa mais capacitado para atender 

às demandas específicas da municipalidade. 

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-

se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a 

Lei nº 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível. 

 A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. Ou 

seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso 

concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos. 

Para Marçal Justen Filho, são dois os casos de inviabilidade de competição que dão azo 

à inexigibilidade de licitação:  

“As causas de inviabilidade de competição podem ser agrupadas em 
dois grandes grupos, tendo por critério a sua natureza. Há uma 
primeira espécie que envolve inviabilidade de competição derivada 
de circunstâncias atinentes ao sujeito a ser contratado. A segunda 
espécie abrange os casos de inviabilidade de competição 
relacionada com a natureza do objeto a ser contratado. (Comentários 
à lei de licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética, filho, 
2005, p. 274).”  
       

Nesse sentido, já tratou o TCU, no TC-001.658/2001-6:  

“(...) Ocorre que não basta que determinada empresa seja fornecedora 
exclusiva de um bem ou serviço para que se dê guarida legal a sua 
contratação por inexigibilidade de licitação. É necessário mais que essa 
simples verificação. É imprescindível que o objeto a ser contratado 
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seja o único a satisfazer as necessidades da Administração, bem 
como não haja no mercado nenhum outro de características 
similares, capaz de satisfazer as necessidades da Administração.”  

 
Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras estabelecidas pela legislação 

vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. 

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos 

estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critérios 

infraconstitucionais que demonstramos a situação de inexigibilidade de licitação que ora se 

apresenta. 

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 26.064,00 (vinte e seis mil e 

sessenta e quatro reais) para 12 meses, dividida em 12 (doze) parcelas de 2.172,00 (dois 

mil cento e setenta e dois reais) referente contratação de serviços de assessoria contábil”, 

correndo as despesas decorrentes da presente licitação por conta da seguinte classificação 

orçamentária: 3.3.90.35.00.1.03.00.01.031.0001.2.0005 

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina o Agente de Contratação 

pela contratação direta dos serviços da empresa PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS 

LTDA, sem o precedente Processo Licitatório.  

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, 

para apreciação e posterior ratificação desta justificativa.  

Bom Jardim de Minas, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

André Lucas da Silva Pontes 
Agente de Contratação 

 

 

Ratifico. 
Em, 18 de janeiro de 2024. 

 

Pedro Vanderli de Rezende 
Presidente da Câmara 
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PROCESSO Nº. 04/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº. 01/2024 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. ___/2024, QUE ENTRE SI FAZEM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS E A 

EMPRESA PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

     

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS, Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ: nº 01.791.570/0001-00, sediada na Rua 

Liberdade, 270, Centro, Bom Jardim de Minas-MG – CEP: 37310-000, neste ato representado 

pelo Vereador Presidente, Sr. PEDRO VANDERLI DE REZENDE, brasileiro, vereador, residente 

nesta cidade, portador do CPF nº 700.684.376-68, residente em Bom Jardim de Minas/MG. 

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 04/2024, 

INEXIGIBILIDADE nº. 01/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 

72 e para o inciso III do artigo 74 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado. 

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnico -profissionais 

especializados de Consultoria e Assessoria em Contabilidade e Finanças Públicas, 

compreendendo atividades de assessoria contábil e financeira, acompanhamento e avaliação 

das práticas contábeis referentes aos registros orçamentários, financeiros e patrimoniais do 

processo de planejamento e gestão fiscal. 
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2.2 – O serviço de consultoria que é objeto deste contrato inclui a realização das seguintes 

atividades: 

a) Apoio técnico na elaboração e discussão da proposta orçamentária anual do Poder 

Legislativo, frente aos limites legais e constitucionais de repasses e despesas; 

b) Orientação técnica no acompanhamento da expedição, conferência e análise dos 

balancetes mensais emitidos pela Contabilidade, abrangendo as atividades de execução 

orçamentária, a conciliação bancária, as mutações patrimoniais e a execução das 

receitas e despesas extra orçamentárias; 

c) Orientação técnica no encerramento contábil anual e na elaboração dos balanços e 

demonstrativos legais e regulamentares; 

d) Orientação aos membros da Comissão de Controle Interno para o desempenho das 

atividades sob sua responsabilidade, inclusive para a expedição de relatórios periódicos 

de verificação e análise; 

e) Orientação técnica na formalização e encaminhamento da prestação de contas anual, 

em conformidade com a Lei 4.320/64, Lei Complementar n° 101/2000 e instruções 

normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 

f) Orientação técnica na elaboração e na análise dos relatórios e demonstrativos fiscais e 

legais periódicos, e orientação para os devidos encaminhamentos, quando for o caso 

(ao Poder Executivo, Tribunal de Contas, etc); 

g) Treinamento de servidores da Câmara encarregados de realizar os lançamentos 

contábeis e o controle e movimentação financeiros, visando à realização das tarefas 

necessárias ao bom funcionamento dos serviços de Contabilidade e Tesouraria; 

h) Atendimento de consultas da Presidente e do/a Contador/a da Câmara, em regime de 

plantão diário, via telefone ou internet, sobre as questões objeto da contratação, 

principalmente aquelas de natureza orçamentária, financeira e contábil; 

i) Orientação quanto à aplicação de todas as instruções, resoluções e deliberações do 

TCE/MG que sejam aplicáveis à Câmara, seja da área financeira, contábil ou 

administrativa; 

j) Orientações técnicas periódicas em função da edição de novas leis e normas referentes 

à área de finanças públicas, inclusive de instruções normativas do TCE/MG; 

k) Vista de um técnico especializado, uma vez ao mês, com data previamente estabelecida 

entre as partes. 

2.3 – Os serviços a serem prestados pela contratada não incluem a assunção da responsabilidade 

técnica pela atividade contábil da Câmara Municipal, nem a realização de lançamentos contábeis 
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cotidianos, atividades estas que serão desempenhadas por profissional efetivo ou contratado 

diretamente pela Câmara Municipal. 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados de 19 de janeiro de 

2024 a 19 de janeiro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. Podendo ser 

prorrogado por mútuo acordo entre as partes, mediante termo aditivo, observados os limites e 

condições estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis. 

3.1.2 – O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que será prestado mensalmente, 

sendo a vigência anual mais vantajosa considerando ser de natureza indispensável.   

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 26.064,00 (vinte e seis mil e sessenta e quatro 

reais) para 12 meses. Já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por 

ventura possam recair sobre o Legislativo. 

3.2.2 – O pagamento da primeira parcela será realizado trinta dias após a assinatura do contrato e 

as demais sucessivamente., após a efetiva execução dos serviços e mediante a apresentação de 

Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3 –  A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

3.2.4 – As contraprestações financeiras previstas neste contrato poderão ser reajustadas 

anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou índice que venha a substituí-lo legalmente, 

referente ao período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data do reajuste. 

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
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b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 

do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos.  
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b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 3.3.90.35.00.1.03.00.01.031.0001.2.0005 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal 

de Bom Jardim de Minas, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações;  
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7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.  

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 

final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
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CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados 

no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal e mantidos à disposição do público, na forma do 

art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Andrelândia, para dirimirem eventuais dúvidas 

oriundas deste instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um 

só efeito. 

Bom Jardim de Minas, 19 de janeiro de 2024. 

 
_________________________________ 

PEDRO VANDERLI DE REZENDE 
CONTRATANTE 

 
____________________________________ 
PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS  

CONTRATADO 

 

Testemunhas 1: 

CPF: 

 

Testemunhas 2: 

CPF: 

 

 


